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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


RESOLUÇÃO N.º 597 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024

    Altera a Resolução 488/15

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º - Fica alterado o inciso I e o Parágrafo Primeiro do artigo 13 da Resolução 488/15, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

Art. 13. (...)

I - no início da legislatura;

(...)

Parágrafo único. Para as nomeações deve ser observado o período de férias coletivas, com exceção do primeiro ano da legislatura para os gabinetes daqueles Vereadores que não tenham sido reeleitos.

Art. 2º - Ficam alterados os incisos I, II e III do artigo 16 da Resolução 488/15, que passarão a vigorar com a seguinte redação:

I – Diretor Financeiro: gerir as ações estratégicas de finanças, de modo a contribuir para que a Câmara Municipal desempenhe adequadamente sua missão institucional, exercendo dentre outras as seguintes atividades:

a) Supervisionar a execução financeira como um todo, aconselhando na elaboração orçamentária bem como na gestão eficiente dos recursos financeiros;

b) Coordenar junto aos setores responsáveis o processo de despesa e a verificação de sua liquidação;

c) Superintender e supervisionar a elaboração de balanços, balancetes e demonstrativos;

d) Superintender e supervisionar o processamento de pagamentos, recebimentos, guarda e movimentação de valores;

e) Coordenar a implementação e manutenção da modernidade na dinâmica dos sistemas, métodos e processos de trabalho vinculados à diretoria.

II – Diretor de Comunicação Institucional: gerir as ações estratégicas de comunicação institucional voltadas para a divulgação das atividades do Poder Legislativo, a formação da opinião pública, a construção e o monitoramento da imagem institucional e o estabelecimento de canais permanentes de interlocução com os diversos públicos da instituição, de modo a contribuir para que a Câmara Municipal desempenhe adequadamente sua missão institucional, exercendo dentre outras as seguintes atividades:

a) Supervisionar o planejamento de estratégias de utilização dos

diversos meios de comunicação;

b) Coordenar o relacionamento entre a Câmara Municipal e os meios de comunicação social, inclusive quanto à avaliação e seleção do noticiário de interesse institucional a ser publicado;

c) Coordenar a produção e edição de matérias jornalísticas e sua distribuição à imprensa e aos públicos interno e externo;

d) Supervisionar a cobertura fotográfica de atividades institucionais;

e) Coordenar o assessoramento à Mesa Diretora e demais Vereadores sobre assuntos relacionados à comunicação institucional;

f) Supervisionar o planejamento e execução de ações de comunicação em mídias digitais, assessorando os demais setores da Câmara na utilização desses recursos;

III – Supervisor de Manutenção:

a) Supervisionar a implementação dos planos de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos e instalações;

b) Supervisionar as inspeções regulares nas instalações da Câmara;

c) Supervisionar o estoque de peças e materiais necessários para as atividades de manutenção e reportar qualquer necessidade ao setor competente;

d) Supervisionar a avaliação das necessidades de manutenção do prédio e sugerir propostas de melhoria para a infraestrutura, alinhando-as aos objetivos institucionais;

Art. 3º - Fica revogado o Parágrafo Terceiro do artigo 28 da Resolução 488/15.

Art. 4º -Fica revogado o Parágrafo Sétimo do artigo 45 da Resolução 488/15.

Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 12 de novembro de 2024.
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